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ANEXO II .TERMO DE REFERÊUCN ..,e,frl 
do

1. OBJETO

A presente licitação tem por objeto a AQUlslÇÃo DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E PERIFERICOS,

coNFoRME ESpECtF|CAÇOES E QUANTTTATTVOS PREVTSTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergência e

existente entre a especificação dos itens que compõem o objeto descrito no site da plataforma da BLL Compras e
a especificação constante deste Termo, prevalecerão as últimas.

ITEM

LOTE 1

UND
ATENçAO

ESPECIALIZADA
. HOSPITAL

MÉDlA
UNtTÁRIA

MÉDIA
TOTALDESCRTÇÃO

R$
587,60UNID 2 R$ 293,80

REAN]MADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO (AMB-U)
RESERVATORIO: POSSUI. MATERIAL DE CONFECÇÃO
srLrcoNE. APLTcAÇÃo: TNFANTTL. VALVULA UNIDIRECIONAL
POSSUI.

R$ 305,42
R$

610,84UNID 22

REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU).
MATERTAL DE CONFECÇÃO: SILICONE. VALVULA DE PEEP:
POSSUI. VAVLULA UNIDIRECIONAL: POSSUI.
RESERVATORIO: POSSUI.

,l

LOTE 2

MÉDIA
TOTALUND

ATENçÃO
ESPEC!ALIZADA

. HOSPITAL

MÉDtA
UNITÁRIAITEM DESCRTçÃO

R$í8.134,38UNID 1 R$1 8.1 34,38
MONITOR MULTIPARÂMETROS. PARAMETROS: ECG RESP.
SPO2 PNI TEMP; PRE CONFIGURADO DE 10 A 12 POL;
SUPORTE PARA MONITOR:COM SUPORTE;

3

8.1

ITEM

4

LOTE 3
ATENçÃO

ESPECIALIZADA
. HOSPITAL

MÉDIA
UNITÁRIA

MÉDIA
TOTALUNDDESCRTçÃO

R$336,25 RS672,50UNID 2VEITTTLADOR DE PAREDE. COMPOSIÇÃO: 3 OU 4 PAS. TIPO:
PAREDE.

R$2.153,08I R$2.153,08UNID5
VITRINEI NTMERO DE PORTAS: 02; MATERIAL DE

CoNFECÇÃO: AÇO OU FERRO PINTADO; LATERAIS DE

VIDRO: POSSUI.

R$1.009,671 R$1.009,67UNID6
BIOIU'IBO. MATERI,AL DE CONFEC.ÇÃO: nçO INOXIDAVEL;
TAMANHO: TAMANHO TRIPLO; RODIZIOS: POSSUI.

LOTE 4

ITEM DESCRTÇÃO UND
ATENçÃO

ESPECIALIZADA
. HOSPITAL

MÉDIA
UNITÁRIA

MÉDIA
TOTAL

7
ESTETOSCOPIO INFANTIL. MATERIAL DE CONFECÇAO DO
AUSCULTADOR: TIPO: DUPLO.

UNID 2 R$193,88 R$387,75

8 ffiTtL.TtPo:ANALoctco UNID 1 R$1 15,95 R$1 15,95

9
TIPO: ANALOGICO;

MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA: NYLON OU

TECIDO EM ALGODÃO.

UNID
1 R$270,1 I R$270,18

10
ffio. MATERTAL DE coNFECÇÃo Do
AUSCULTADOR: AÇO INOXIDAVEL; TIPO: DUPLO.

UNID
1 RS190,70 R$190,70

11

ffi ADULTo. TtPo: ANALoGlco;
MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA: NYLON OU
TECIDO EM ALGODÃO.

UNID
2 R$108,19 R$216,38

12
Tenlurilu erno cLíN tco.
CONTATO.

TIPO: INFRAVERMELHO SEM UNID 3 R$145,00 R$434,99

RLIA líVtO RolCHA VERAS, No 549, CENTRoI, BARRoICILTINHA - CEAR.q
CEP: 62-41()-(}()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CNPJ: 23 -478-597 lOOO1 -AO
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OTOSCÓPIO DE SISTEMA ABERTO. OTOSCOP to ct
coM TLUMTNAÇÃO DE NO MÍNIMO 2,5V, COMPOSTO pOR
FIBRA ÓPTICR GARANTINDO A TRANSMISSÃO DE LUZ FRIA,
SISTEMA ABERTO PARA FACILITAR OS PROCEDIMENTOS,
LENTES E ESPECULOS GIRATÓRIOS. DEVE ACOMPANHAR
NO MíNIMO 05 ESPECULOS AURICULARES DE TAMANHOS
VARTADOS (2, 3, 4,5 E I MM) E 01 CABO RECARREGAVEL;
DEVE CONTROLE DE INTENSIDADE DE ILUMI

UNID q L.

4"t.,,tltoirxtl

13 R$2.862,64 R$2.862,64

8.061 78

14
OFTALMOSCOPIO. COMPOSIÇÃO: 5 ABERTURAS.
ILUM|NAÇÃO: LED. ALTMENTAÇÃO: CRnREGADOR DE MESA
PARA CABO RECARREGAVEL COM BATERIA DE LITIO.

UNID
1 R$1.989,32 R$1.989,32

UNID

2 R$4.511,14 R$9.022,2715

OX|METRO DE PULSO. TIPO: MESA COM 1 SENSOR
REUTILIãVEL;TELA: LCD COLORIDO DE 5 A 1O POLEGADAS;
MEDIÇÃO: 30 A 2sOBPM; LEITURA: O A 1OO; PERFUSÃO: TELA;
ALIMENTAÇAO: BIVOLT E BAT.

R$129,62 R$259,2416
GLICOSIMETRO. ACESSÔRIO: COM KIT DE 50 TIRAS,
LANCETAS E LANCETADOR.

UNID
2

17 NEGATOSCOPIO. TIPO: 02 CORPOS. UNID 2 R$1.156,18 R$2.312,36

ITEM

18

LOTE 5

UND
ATENçAO

ESPECIALIZADA
- HOSPITAL

MÉD]A
UNITÁRh

MÉDIA
TOTALDESCRTÇÃO

R$22.251,14UNID 1 R$22.251,14

BERÇO AQUECIDO. EQUIPAMENTO COM SISTEMA DE
AQUECIMENTO DE CALOR IRRADIANTE POR ELEMENTO
AQUECEDOR LOCALTZADO NA PARTE SUPERTOR DO BERÇO.
POSSUIR GIRO BILATERAL NO PLANO HORIZONTAL PARA
POSICIONAMENTO DO APARELHO DE RAIOS X, POSSUIR
BANDEJA PARA ALOJAMENTO DO FILME RADIOGRÁFICO
LEITO DO RECEM.NASCIDO CONSTRUÍDO EM MATERIAL
PLÁSTICO RADIOTRANSPARENTE COM LATERAIS
REBATíVEIS E/OU REMOVíVEIS PARA FACILITAR O ACESSO
AO PACIENTE, AJUSTES MANUAIS DO LEITO NAS
INCLINAÇÕES MíNIMAS DE TRENDELEMBURG E PROCLIVE;
COLCHÃO DE ESPUMA DE DENSIDADE ADEQUADA AO LEITO
DO PACIENTE EM MATERIAL ATÓXICO E AUTOCLAVAVEL,
COM REVESTIMENTO REMOVíVEL E ANTIALERGICO NAS
DIMENSÕES DO BERÇO. ESTRUTURA EM AÇO PINTADO EM
TINTA EPOXI OU §IUIMN, MOBILIDADE ATRAVES DE
RODíZOS COM FREIOS E PARA-CHOQUE. DISPLAY A LED OU
LCD PARA INDICAÇÃO DE TEMPERATURA E POTÊNCIA
DESEJADA; MEMÓRIA PARA RETENÇÃO DOS VALORES
PROGRAMADOS SISTEMA DE CONTROLE
MrcRopRocESSADO, COM MODO DE OPERAÇÃO SERVO
CONTROLADO ATRAVES DE SENSOR LIGADO AO RN E

MANUAL; RELÓGIO APAGAR INCORPORADO, ALARMES
AUD|OV|SUAIS INTERMITENTES PARA VISUALIZAÇÃO DE NO
MíNIMO FALTA DE ENERGIA, FALHA NA RESISTÊNCIA DE
AQUECIMENTO, FALTA DE SENSOR OU DESALOJAMENTO
DO SENSOR NO PACIENTE. DEVERA ACOMPANHAR O
EQUIPAMENTO NO MÍNIMO: BANDEJA SOB O LEITO PARA
ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS E HASTE PARA
SUPORTE DE SORO ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER
DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE.

251 '14

LOTE 6

MÉDlA
UNITÁRIA

MÉDIA
TOTALUND

ATENçÃO
ESPECIALIZADA

- HOSPITAL
ITEM DESCRTçÃO

R$13.223,31 Rs13.223,31UNID 119
BOMBA DE INFUSÃO. EQUIPO: POSSUI. KVO: POSSUI
BOLUS: POSSUI. ALARME: POSSUI. BATERIA: POSSUI.

R$13.223,31

LOTE 7

ITEM DESCRTÇÃO UND
ATENçAO

ESPECIALIZADA
- HOSPITAL

MÉDIA
TOTAL

RL'A LíVI<)I RotCHA VERAs, NO 549, CENTRoI, g'ARRoICTI'INHA - CEARÁ
CEP: 62-410-(l()0 - TELEFONE: (aa) 362'3 1137

CN PJ: 23 -47 8 -597 /OOO 1 - AO
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AR CONDICIONADO. TIPO: SPLIT. CAPACIDADE:
BTUS. CICLO:QUENTE E FRIO.

UNID 3 ,5685R$1

LOTE 8

ITEM DESCRTÇÃO UND
ATENç

ESPEC!ALIZ
HOSPITAL

MÉDIA
UNITÁRIA

MÉDIA
TOTAL

21
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATE 75 LITROS. MODO
DE OPERAÇÃO: OICITRL. CAPACIDADE:ATÉ 75 LITROS

UNID 1 R$6.205,86 R$6.205,86

86
LOTE 9

ITEM DESCRTçÃO UND
ATENçAO

ESPECIALIZADA
. HOSPITAL

MÉDIA
TOTAL

R$1 .131,61 R$1 .1 31 ,6í22

DETECTOR FETAL. TIPO: PORTÁTIL. TECNOLOGIA: DIGITAL.
DISPLAY: LCD COLORIDO MíNIMO DE 2,4, FAIXA DE
MED|ÇÃO: 30 A 240BPM. ALTMENTAçÃO: BATERTA DE LíT|O
RECARREGAVEL. GRAU DE PROTEÇAO: IPX7.

UNID 1

í31

ITEM

LOTE 1O

DESCRTÇÃO UND
ATENçAO

ESPECIALIZADA
- HOSPITAL

MÉDIA
UNITÁRIA

MÉDIA
TOTAL

BALDE A PEDAL. MATERTAL DE CONFECÇÃO: AÇO INOX;
CAPACIDADE: DE 301 ATE 491.

UNID
4 R$354,63 R$1 .418,5223

UNID 1 R$370,22 R$370,2224 ESCADA COM 02 DEGRAUS. MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL.
UNID

2 R$231,51 R$463,02CoMADRE. MATERTAL DE CONFECÇÃO EM AÇO TNOXTDAVEL,
COM CAPACIDADE DE2,l ATE 3,5 LITROS.

R$143,00 R$572,0026
PAPAGAIO. MATERIAL
INOXIDAVEL.

DE CONFECÇAO EM AÇO UNID
4

R$114,04 RS570,2027
BALDE/ LIXEIRA. CAPACIDADE: DE 11 ATE 20 LITROS;
MATERIAL DE CONFECCÃO: AÇO OU FERRO PINTADO.

UNID
5

96

28

LOTE 1í

MÉDIA
TOTALUND

ATENçÃO
ESPECIALIZADA

. HOSPITAL

MÉDIA
UNITÁRIAITEM DESCRTçÃO

R$832,33 R$1.664,66UNID 2

pRAitcHA LOHGI DE |MOBILTZAçÃO DE COLUNA. SISTEMA
DE ESTABTLTZAÇÃO, TMOBTLTZAÇÃO, EMERGÊNCIA E

TRANSPORTE DE PACIENTESA/ITIMAS
POLITRAUMATIZADAS, COM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS: O SISTEMA E COMPOSTO POR UMA 01

UNIDADE DE PRANCHA LONGA, CONFECCIONADA DE
MATERIAL TOTALMENTE IMPERMEAVEL EM FIBRA DE
POLIETILENO, RIGIDA, LEVE, POSSUI PEGADORES AMPLOS,
RADIOTRANSLUCIDA PARA USO EM AMBIENTES DE RALOS-X
E RESSON NCIA MAGNETICA. DIMENSIONADA PARA
SUPORTAR VíTIMAS COM PESO ATÉ 180 KG, POSSIBILITA O
RESGATE NAS AGUAS OU EM ALTURAS. ACOMPANHA JOGO
DE CTNTOS COM 03 PEÇAS (01 VERMELHA,0í AMARELA E 01

PRETA) E 01 CONJUNTO DE CINTO TIPO ARANHA PARA
rMoBrLrzAÇAo, coNFEccroNADo EM FITAS DE NYLON, EM
CORES, RADIOTRANSPARENTE, FIXADO POR FITAS EM
VELCRO DE 50 MM DE LARGURA, NAS CORES. PRETA,
VERDE, AMARELA, VERMELHA, PERMITE IMOBILIZAR:
OMBROS, TÓRAX, PELVE, BRAÇOS E PERNAS, DESENHADOS
PARA SER FACILMENTE ACONDICIONADO Oí CAPA,
UTILIZADA PARA ACOMODAR UMA MACA, COLARES, CINTOS
E TALAS DE TMOBTLTZAÇÃO, COM BOLSOS INTERNOS,
CONFECCIONADA EM POLIESTER, POSSUI FECHO EM ZIPER
COM CURSORES DUPLOS.

1

TOTAL GLOBAL
R$94.931,95

RUA LíVIol RolCHA VERAS, NO 549, CEÍVTRor, rIÂ,RRoICIL'INHA - CEARÁ
CEP: 62.-41()-()0() - TELEFONE: (Aa) 3623 1137

CNPJ: 23.47A-597 IOOOI -AO
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2.1. O custo estimado dessa contratação é de R$ 94.931,95 (noventa e quatro mil, novecentos e

trinta e um reais e noventa e cinco centavos).

2.2. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, a contar da sua assinatura.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se por menorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual da Administração, conforme

- constada informaçôes básicas deste termo de referência.

4. DESGR|çÃO DA SOLUÇÃO COIVTO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.1 . Sustentabilidade:

5.1.'1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

5.2. Da exigência de amostra

5.2.1. Não serão exigidas amostras

-ro

ls

.,

6. Garantia da contratação

6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artioos 96 e seouintes da Lei no 14.133, de

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

eas normas da Leino 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

6.5. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.6. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

RLrA lÍVtO R«>CHA VERAS, No 549. CENITRcI, BARRoICILrINIHA - CeanÁ
CEP: 62--41()-(}()() * TELEFONE: (88) 362'3 1137

CN PJ; 23 -47 8.597 /OOO1 -aO



çoÍÍnffitco..

"â" 
- t'%

,§ l** t
\ -,6 ç
,r.,, C.p.L. -iE

plano dei fi.?c,,4i2,?çãf

,ílrrll, | \ ur lrr lP!4. liI

BÀRRCXITJINHÀ
t:mo í:idüis dv Íodoõl

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7. Fiscalização

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8. Fiscalização Administrativa

8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

9. Gestor do Contrato

9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem sua competência.

9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

- fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento

de obrigações.

9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso..

9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
tormalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

RIJA líwto RocHA vERAs, No 549, cENTRo, B,q,RRoclLrtNHA - ceanÁ
CEP: 62-410-(}()() - TELEFONE: (Aa) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8-597 /OOO1'AO
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10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamentê, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

í0.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

'10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍicação da qualidade

e quantidâde do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justiÍicada,por igual período,quando houver necessidade dê diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a êxecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no í4.133. de 202'1, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

10.í.6. O pÂzo pa,a a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

deÍinitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou deflnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela períeita execução do contrato.

í0.2. Liquidação

''10.2.í. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.

7", §3
o da lnstrucão Normativa SEGES/ME n" 77t2022

10.2.2. O prazo de que trata o LOTE anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem olimite

de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133 de 2021

10.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato do órgão contratante;

d) o período respeclivo de execução do contrato;

ntra lÍwto RocHA vERAs, No 549, cENTRo. BARRoctutNHA - CEARA
CEPI 62.410-()()() - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CrtPJ:. 23 -47 A -597 /OOO1 - AO
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10.2.4. O eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis.

v
uio

1l-//t
-b

10.2.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficarâ sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

10.2.6. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital, incluindo a razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas

10.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,será providenciada a notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
\/ contratante.

10.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato.

11. Prazo de pagamento

11.1. O pagamento será efetuado no ptazo de até 30 (trinta) dias úteis contados dafinalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução SEGES/ME n" 77.
'* de2022.

11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE.

12. Forma de pagamento

12.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços
ou entregados materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado
por Servidor Municipal competente.

12.2. quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido pela

fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e or ecolhimento de ICMS.

12.2.1. quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitidopela
fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento desses.

12.2.2. quando se tratar def ornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor,as
notas apresentadas (produtos e serviços)deverão totalizar o valor da propostavencedora.
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12.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em no
requisitante e ter a mesma Razão Sociale CNPJ dos documentos apresentados pela

ocasião da habilitação.
12.3.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a

requisitar que constem no referido documento.

12.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento,
isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.

BarroquinhalCÉ,27 de Junho de2024

SIMONE GOUVEIA
SECRETARIA DE SAUDE

Prefeitura Municipal de Barroquinha
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